
mitida a adoção de lndjces específicos ou setoriais, 
desde a data prevista pa ra apresentação da p r O= 
posta, até a data do adimplemento de cada pa r
ma ( art.40, XI) grifei. 

Ora, a Lei é cla r a. Não estabelece prazo mf
nimo para reajuste. Os contratos previra m que os 
preços seriam reajustados mens almente, cláusula 
sexta (Os. t 72; 186; 193), pelo fnd ice Gera l de Pre
ços (IG P) e, qua ndo o perfodo a ser reajustado fosse 
inferior a 30 dias o cálculo seria efetuado " prorata 
temporis". Os a udito res não a nexara m aos a utos o 
edital pa ra Constata rmos se havia clá usula pre
vendo ta l reajuste. Po ré m, mesmo q ue o ed ital não 
estabeleça, o reajuste poderá ser a plicado. "A au
sência da cláusula prevendo reajuste não importa proi
bição de sua concessão. O direito ao reajuste não de
veria da cláusula do edital. Decorre da própria ga
rantia constituciona l à ma nutenção do equiUbtio 
econômico-financeiro nas contratações administrn
tivas. A concessão de rea jyste não é faculdade para 
a Admjnsitração. (Marçal Justen, comentários a Lei 
de Licitaões e Contratos Administrativos) grifei. 

Cabe realçar : Com a edição do plano Real, 
em julho/94 (posterior, portanto, ao processo em exa
me) só é admitido o reajuste de preços contratuais após 
completado um ano a contar da contratação. 

R ELATÓ RIO PRÉVIO N" 678/96 
PROCESSO TC N" : 9602694-7 

Solicitei novos cálculos (tls.480/83). Estes 
confirmam a regulariedade dos reajustes efetuados 
pelaSIMP. 

AFASTADA EST A IRREGULARIDADE 

111- CO NC LUSÃO 
Do exposto: 
Considera ndo o que dispõem os artigos 17, 

inciso 11, e 19 da Lei n° 10.651 /91, Lei orgânica dessta 
Corte; 

O pino que esta Corte julge r egular. com res
s..alYas, a tomada de contas da Secretaria de Imprensa 
do Estado de Pernambuco, relativo ao exercício de 
1993, quitando-se os Ordenadores de despesas. De
terminando ainda que: 

a) O processo de prestação de contas anual a 
ser enviado a este Tribunal de Contas, deerá obedecer 
ao que d ispões a Resolução TC n° O 1/80, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 16.04.80; 

b) Exercer controle da execução da 
veiculação publicitária contrada. 

Recife, 27 de setembro de 1996 

Marcos Flavio T. de Almeida 

O RIGEM : PREFEITURA M UNIC IPAL DE EXU 
T IPO : RECURSO 
INTERESSADO : SEVERINO SARA IV A BEZ ERRA/ ANTONIO ERICON A. SAMP AJO 
RELATO R : EXMO.CO NS. RUY LINS 

I - RELATÓRIO 
Os recorrentes, Prefeito e Vice-Prefeito do 

Município, através de procurador regulam1ente habi
litado, insurgiram-se em 24.04.96, contra o Parecer 
Prévio desta Corte que recomendou à Câmara de Exu 
a r ej eição da Prestação de Contas da Prefeitura, 
exercício financeiro de 1993, publicado no DOE de 
12.04.96, objeto do Processo TC n° 9450027-7, em 
anexo. 

O Pa recer P révio exarado pela douta 2°. Câ
mara (vol. 02, fls . 446 do Processo originário n° 
9450027-7) deliberou pela devolução dos seguintes 
valores ao erário: 

SEVERINO SARAIVA BEZERRA - PREFEITO UFIRs 
. Excesso gastos em obras ............................ 2 .290,63 
. Despesas sem finalidade pública ................ 1.40 I, 92 
. Multa por inobservância da legislação........ 2.000.00 
Subtota l ........................................................ 5.692,55 
. Recebimento de remuneraçllo a ma ior 19.608,86 
TOTAL ......................................................... 25.301 ,41 
ANTÔNIO ERICSON A. SAMPAIO - Vice-Prefei to 

Recebimento de rem uneraçllo maior ..... . 
TOTAL ....................................................... . 

4.735.37 
4.735.37 

Agora , em sua peça vestibular, o Prefeito ane
xa guia de devolução no valor correspondente a 
5.692,55 UFIRs (fls. 29-a) autenticada com data de 
30.04.96. 
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Requer o recebimento do presente recurso com 
os efeitos suspensivo e devolutivo, e que esta Corte 
reforme o Parecer emitido para desconsiderar os va
lores tidos como percebidos a maior e reconheça in
clusive a ocorrência de valores a menor que o devido. 

11 - ADMISSIBILIDADE 
Liminarmente, recebo este expediente como 

RECURSO ORDINÁRIO, porforçadoart. 30. da Lei 
Orgânica deste Tribunal atualizada pela de Lei no 
11.191 /94, de 28.12.94. A parte é legítima. O prazo 
foi respeitado. Sou pelo conhecimento. 

111- MÉRITO 
O Prefeito restituiu em 30.04.96 (tls. 29-a) o 

valor correspondente a 5 . 692,55 UFIRs decorresntes 
de excesso de gastos em obras. despesa sem finalida
de pública e multa. Os recorrentes, agora em instân
cia recursal, atacam apenas o excesso de remunera
ção. A este aspecto ficarei adstl'ito. 

Toda a questão, pertinente à remuneração si
tua-se no conflito entre a Resolução n• 06/92, que 
fixou a remuneração dos agentes políticos para a 
Legislatura 1993/96 (fls. 07) e a Lei Orgânica (tls. 
429 do volume 2 processo originário). 

Se adotada a lei Orgânica, resultará exces
so de remuneração. Foi desta forma que deliberou o 
Parecer Prévio que recomendou a rejeição das Con
tas. 

Por outro lado, se adotada a Resolução 
n• 06/92 resultará em recebimento a menor de re
muneração nos valores de 3.624,08 UFIRs e de 
2.024,97 UFlRs por parte do Prefeito e Vice-Prefei
to, respectivamente, conforme cálculos (fls. 163/ 164). 

O Diretor, Dr. Lúcio Albuquerque, do Depar
tamento de Controle Municipal se posiciona favora
velmente a aplicação da Lei Orgânica (fls. 140). O 
faz em razão da Decisão TC n. 238/93 (D.O .E: 
19.03.93) proferida em resposta a Consulta fonnula
da pela Prefeitura de Olinda. Ouso discordar, data 
venia. A consulta diz ser aplicável dispositivos da 
Lei Orgânica quando for manifestamente 
inconstitucional a Resolução da Câmara ao vincular a 
remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito à receita do 
Município. Sua inteligência não se aplica ao Muni
cípio de Exu, pois a resolução n. 06/92 não vincula 
remuneração à receita. Ademais. é anterior a Resolu
ção TC n. 07/93 (D.O.E: 26.05.93) que dispõe ares
peito da remuneração da agentes políticos municipais. 
Com o propósito de dirimir dúvidas anexo aquela 
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Decisão (fls. I 70). 
Perfilho de posicionamento oposto ao espo

sado pelo ínclito Diretor. O faço, por força do art. 29, 
inciso V, da Carta cidadã, lá está: "remuneração do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada 
pela Cãmara Municipal em cada legislatura, para 
a subseqüente ... ". Adoto, com a necessária permis
são, o Parecer n. 440/96 (tls. 1711173) da Lavra do 
Mestre Márcio Alves de Souza, Procurador desta Casa 
e por mim tantas vezes citado. Desta forma, não há 
o que ser restituído pelos senhores Prefeito e Vice
Prefeito do Município. Pelo contrário, receberam 
remuneração em valor menor do que o permitido, 
respectivamente, 3.624,08 e 2.024,97 UFIRs. 

Entretanto, o Parecer Prévio não poderá ser 
modificado a ftm de recomendar a aprovação com 
ressalvas da Prestação de Contas da Prefeitura, relat i
va ao exercício de 1993. A devolução dos valores 
ocorreu no dia 30.04.96, posterior, portanto, a publi
cação, no Diário Oficial do 12.04.94, do Parecer Pré
vio que recomendou a rejeição das Contas do municí
pio. 

Nilo cabe, em instância recursal, reformar uma 
decisão que teve seu acerto reconhecido, em parte, 
até mesmo. pelo ora recorrente. 

No que pertine ao requerimento dos recor
rentes, expostos nas alíneas "c" "d" (fls. 05}. reite
ro o posicionamento do Diretor do DCM exposto às 
tls. 142. E acrescento: em nenhum instante foi obsta
do o Principio Constitucional do contraditório e da 
ampla defesa. Do conteúdo do Relatório Complemen
tar elaborado pelo Ilustre Inspetor Regional de 
Petrolina, nos autos do Processo Originário de Pres
tação de Contas (vol. 2, tls 425/428), os Srs. Prefeito 
e Vice-Prefeito foram notificados através de aviso de 
recebimento (fls. 434/437). 

IV- CONCLUSÃO 
Do exposto, opino: 
a) em preliminar, pelo conhecimento do pre

sente recurso, uma vez atendidos os pressupostos de 
admissibilidade; 

b) no mérito. pelo seu provimento parcial para 
excluir o débito imputado, todavia. mantendo a reco
mendação pela rejeição da Prestação de Contas. 

Recife, 05 de Dezembro de 1996 

Marcos Flávio T. de Almeida 
Auditor 


